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RESUM O :  A tu a lmente  os  ho mens  es t ão  se  co nf ront and o  co m u ma 

s i t uação  nov a:  A a tuação da  mulher  nas  ca r rei r as  ju r íd i cas .  Um 

acon tec imento  q ue  evo lui  a  cad a  d ia  e  e s t á  se  to rnand o  glo ba l .  Hoje  as  

mulhe res  são  r esponsáv ei s  por  qu ase  45% d as  i nscr i çõ es  na  Ordem d os  

Adv ogados  do  Bras i l ,  j á  em n úmero  ma ior  que  o s  ho mens  n as  

i ncon táve i s  f acu ldades  espa lhadas  pe lo  p a í s ,  e  a ind a  as s im com u ma 

ocup ação  ín f ima  n os  ca rgos  de  a l t o  n íve l  em re l ação  aos  homens .  Mas  

o  q ue  rea lmente  impor t a  é  qu e  a s  mulheres  es t ão  vencendo  com gar ra  a  

s i t uação  d e  ex c lusão  e  mar gin a l i zação  en f ren t ada  po r  e la s  d i an t e  do  

s ex o  mascul ino .  Em re l ação  à  so c i edad e  dos  ú l t imo s  c in quenta  anos  

ho uve  uma mud ança  b ru sca  n a evolu ção  dos  d i r e i to s  d a  mulhe r ,  o  qua l  

e s t á  i nser ido  em n os sa  Cons t i tu ição  Fede ra l  em seu  a r t i go  5 º ,  que  

bu sca  d i r e i t os  e  obr igaçõ es  i gua i s  p ara  ho mens  e  mu lhe re s ;  mas  na  

p rá t i ca  a ind a  acon tece  uma de fasagem  n es sa qu es t ão .  Pa ra  demons t r a r  

o  q uan to  a  mu lhe r  evo lu iu ,  p r in cip almen te  na  ca r re i r a  j u r íd i ca  pod emos 

c i ta r  a  Pres iden t e  da  OAB-D F,  Es t e fâni a  V ive i ros  que  junt amente  com 

mai s  5  mu lhe re s  f azem pa r t e  da  d i r e tor i a  da  u n idade .  No  ST F temos  a  

D ign ís s ima  min i s t ra  E l l en  Grac i e  que  as sumiu  a  p res idênc i a  i n t e r in a  d o 

pa í s  no  d i a  04 /05 /2 00 6  suced end o  o  p re s iden t e  Lu i s  In ác io  Lu la  da  

S i lv a q ue  v i a jou  acompanh ado  d os  demai s  r ep resen tan te s  dos  ca rgos  

qu e  a  an t eced em.  No  Tr ibu na l  Supe r io r  do  Traba lho ,  regi s t r a - s e  a  

p re sença  da  min i s t r a  Mar i a  Cr i s t i na  Ped uzz i .  No  STJ  in t egra m a  

comissão  as  mini s t r as  Den is e  Mar t in s  d e  Arru da ,  Laur i t a  H i l á r io  Vaz ,  

E l i ana  Calmon  Alves  e  Fá t ima Nan cy And r igh i .  Ex emp lo  de  mulhe res  

i ncansáve is  qu e  den t re  mu i t as  v i t o r iosas  a l cança ram p os tos  de  pod er  

no  mu ndo  ju r íd i co ,  o  qua l  an t e r io rmente  e ra  ocupado  es t r i t amente  p or  

ho mens .  An al i s an do  dados  o f i c i a i s  do  IBGE as  mulhe res  r ep resen t am 

ho je  45 % da  pop ulação  econo micamente  a t i va  d o  pa í s ;  s ão  maio r ia  em 

vá r ios  s eto re s  do  mercad o  de  t r aba lho  e  ex e rcem fu nções  com mui ta  

ded i cação  e  su t i l eza ,  des t acand o nes t e  caso  de legad as ,  ju í zas  e  

p ro mo to ras .  Hou veram avan ço s ,  r e i t e ro ,  p r in c ip a lmente  n os  p rece i tos  

cons t i t uc iona i s  e  na  legi s l ação  c iv i l  que  só  h á po uco  fo i  r e fo rmulada  e  

modern i zada .  Ganhamos  l ega lmen te  a  i gua ld ad e  ent r e  os  s ex os  j á  

p rev is t a  na  CF/8 8 ,  mas  só  inser id a  no  Cód igo  Civi l  a inda  h á  pou co  e  

mesmo  as s im pod emos  d i ze r  q ue  i s so  não  passa  de  uma t eo r i a .  Teo r i a  

e s t a  que  só  va l e rá  de  v erdade  quand o  a  r e gra  n ão  fo r  ma i s  u ma  ex ceção 

e  t o das  nós  mulhe res  pud ermos  v iver  em pé  de  i gu a ld ade  e  de  

cond ições  com os  homen s .  Pa ra  encer ra r  r ecor ro  ás  pa lav ra s  de  u ma  

b rava  mu lher ,  d es t emida  e  venced ora .  Reco rro  à  Es t e fâni a  V ive i ros  que  

como poucos  r e t r a to u  e  imor t a l i zou  a  cond ição  f emin in a .  “Fazê - lo ,  
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po rque  se  n ão  f i zermos ,  s e  n ão  enf ren t a rmos  d e  cabeça  e r gu ida  e  com 

coragem de  so bra  os  d esaf ios  em nos sa  f ren t e ,  n inguém o s  f a rá” .  
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